
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 037, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
desmembrar,  desafetar  imóvel  da
destinação  de  área  de  recreação
pública e institucional, passando para
a  categoria  de  bem  dominial,  e
realizar  permuta  com  Comércio  de
Paletes Widthauper Ltda. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  desmembrar,
desafetar da destinação de “ÁREA DE RECREAÇÃO PÚBLICA E INSTITUCIONAL
II do LOTEAMENTO JARDIM DO CEDRO V”, passando para a categoria de bem
dominial, e permutar parte do imóvel matriculado sob nº 57.496, de propriedade do
Município  de  Lajeado,  por  imóvel  matriculado sob nº  57.455,  de  propriedade de
Comércio  de  Paletes  Widthauper  Ltda,  CNPJ  nº  18.269.120/0001-54,  com  as
seguintes descrições: 

I – Parte da Matrícula  nº 57.496: uma área de terrenos urbana com
superfície de 634,00 m², sem edificações, de propriedade de Município de La-
jeado, localizada em Lajeado/RS, Bairro Jardim do Cedro, na Rua Luísa Stein
distante 160,00 metros a esquina com Rua Tomé de Souza, considerada se-
tor 10, quadra 101, parte do lote 46, parte da matrícula nº 57.496, confron-
tando-se: ao noroeste,  na extensão de 21,1333 metros confronta-se com a
Rua Luísa Stein, segue no sentido horário formando ângulo interno de 90°00’,
ao nordeste, na extensão de 30,00 metros confronta-se com imóvel da matrí-
cula nº 98.117, a seguir forma ângulo interno de 90°00’, ao sudeste, na exten-
são de 21,1333 metros confronta-se com área A, remanescente da matrícula
nº 57.496, a seguir forma ângulo interno de 90°00’, ao sudoeste, na extensão
de  30,00  metros  confronta-se  com área  A,  remanescente  da  matrícula  nº
57.496,  encontrando  o  ponto  inicial  onde  forma ângulo  interno  de  90°00’.
Obs.: existência de Área de Preservação Permanente de 4,88 m² na porção
sudeste da área com as seguintes dimensões e confrontações: ao sudeste na
extensão de 4,6333 metros confronta-se com área A, remanescente da matrí-
cula nº 57.496, segue no sentido horário formando ângulo interno de 90°00’,
ao sudoeste, na extensão de 2,11 metros confronta-se com área A, remanes-
cente da matrícula nº 57.496, a seguir forma ângulo interno de 65°33’, ao no-
roeste, na extensão de 5,09 metros confronta-se com área B, encontrando o
ponto inicial onde forma ângulo interno de 24°27’;

II – Matrícula nº 57.455: um terreno urbano com a superfície de 471,33 m²
(quatrocentos e setenta e um vírgula trinta e três metros quadrados), sem edifica-
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ções, de propriedade de Comércio de Paletes Widthauper Ltda, localizado neste Ci-
dade, Bairro Jardim do Cedro, na Rua Luisa Stein, lado ímpar, distante 57,00 metros
da esquina com a Rua Tomé de Souza, no quarteirão formado pelas Ruas Luisa
Stein, Estácio de Sá, Eleolino Domingos Zagonel e Tomé de Souza, considerado
como Setor 10, Quadra 100, Lote 321, Correspondendo ao TERRENO 8 da QUA-
DRA B do LOTEAMENTO JARDIM DO CEDRO V, confrontando-se, ao SUDESTE,
na extensão de 18,00 metros, com a Rua Luisa Stein; seguindo no sentido horário,
forma ângulo interno de 90°00’ na direção Sudeste-Noroeste, confrontando-se, ao
SUDOESTE, na extensão de 30,00 metros, com o terreno 7; a seguir forma ângulo
interno de 90°00’ na direção Sudoeste-Nordeste, confrontando-se, ao NOROESTE,
na extensão de 6,16 metros, com uma Servidão e com propriedade de Alencar Wiss-
mann Alves; a seguir forma ângulo interno de 90°00’ na direção Noroeste-Sudeste,
confrontando-se, ao NORDESTE, na extensão de 5,80 metros, com propriedade do
Município de Lajeado (Área Verde), a seguir forma ângulo interno de 270°00’ na di-
reção Sudoeste-Nordeste, confrontando-se, ao NOROESTE, na extensão de 11,84
metros, com propriedade do Município de Lajeado (Área Verde); a seguir forma ân-
gulo interno de 90°00’ na direção Noroeste-Sudeste, confrontando-se, ao NORDES-
TE, na extensão de 24,20 metros, com o terreno 9, fechando o polígono num ângulo
interno de 90°00’.

Art. 2º Os imóveis a serem permutados foram avaliados nos seguintes va-
lores:

I – R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais) para o imóvel com a super-
fície de 634,00 m², parte da Matrícula nº 57.496, de propriedade do Município de La-
jeado;

II – R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais) para o imóvel com a super-
fície de 471,33 m², Matrícula nº 57.455, de propriedade de Comércio de Paletes Wid-
thauper Ltda.

Art. 3º O imóvel a ser incorporado ao patrimônio do Município destina-se a
viela sanitária.

Art. 4º As despesas de escrituração e registro das áreas correrão por con-
ta de cada parte, respectivamente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

JUSTIFICATIVA     AO PROJETO DE LEI Nº 037/2024  
               Expediente: 19505/2022
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SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que Auto-
riza o Poder Executivo a desmembrar, desafetar da destinação de área de recreação
pública e institucional, passando para a categoria de bem dominial, e permutar parte
do imóvel matriculado sob nº 57.496, de propriedade do Município de Lajeado, por
imóvel matriculado sob nº 57.455, de propriedade de Comércio de Paletes Widthau-
per Ltda, CNPJ nº 18.269.120/0001-54.

Informamos que ambos os imóveis objeto da permuta foram avaliados em
R$ 207.000,00. Já o imóvel a ser incorporado ao patrimônio público destinar-se-á à
viela sanitária.

Ainda, tratando-se de permuta de imóveis cuja avaliação atribuiu o mes-
mo valor a ambos, não há necessidade de execução orçamentária, ou seja, não será
reconhecida a receita, como se o bem do Município fosse alienado, e nem será re-
gistrada a despesa orçamentária, como se o Município estivesse adquirindo bem de
terceiro. Tal procedimento é permitido por não haver movimentação financeira e con-
juntamente não haver impacto no resultado fiscal, cálculo da despesa com pessoal,
regra de ouro, repartição tributária, teto de gastos ou regras de vinculação de recur-
sos.

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação e
aprovação da proposta pela Casa Legislativa.

Atenciosamente,

LAJEADO, 16 DE ABRIL DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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